
C â m a r a M u n i c i p a l 

D e A p a r e c i d a o : 

A s s u n t o : S O L I C I T A Ç Ã O D E A B E R T U R A D E L I C I T A Ç Ã O . 

S O L I C I T A Ç Ã O D E A B E R T U R A D E L I C I T A Ç Ã O 

E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r P r e s i d e n t e d a C â m a r a , 

S o l i c i t a m o s q u e s e j a a u t o r i z a d a à C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L i c i t a ç ã o d e s t e ó r g ã o , 

r e a l i z a r p r o c e d i m e n t o l i c i t a tó r io e x i g i d a p e l a l e g i s l a ç ã o e m v igo r , d e s t i n a d a a: 

O B J E T O : A q u i s i ç ã o p a r c e l a d a d e c o m b u s t í v e l t i p o g a s o l i n a c o m u m p a r a 

a b a s t e c i m e n t o d e v e í c u l o o f i c i a l d a C â m a r a M u n i c i p a l d e A p a r e c i d a . 

O s r e c u r s o s s e r ã o : 

A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o , c o r r e r ã o à c o n t a d o s 

r e c u r s o s o r ç a m e n t á r i o s o r i u n d o s d o O r ç a m e n t o d e 2 0 1 9 le i O r ç a m e n t á r i a 

v i g e n t e , r e c u r s o s p r ó p r i o s . 

U N I D A D E S O R Ç A M E N T Á R I A S : 1 0 . 0 0 C A M A R A M U N I C I P A L D E A P A R E C I D A 

C L A S S I F I C A Ç Ã O F U N C I O N A L P R O G R A M Á T I C A : 0 1 0 3 1 0 0 1 0 2 0 0 1 

M A N U T E N Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S A D M I N I S T R A T I V A S ; - R e c u r s o s O r d i n á r i o s 

P a g a m e n t o : 

O p a g a m e n t o d o s s e r v i ç o s s e r á e f e t u a d o d e f o r m a p a r c e l a d a a p ó s o f o r n e c i m e n t o d o 

o b j e t o . 

E x p o s i ç ã o d o s m o t i v o s ; 

E m o b s e r v â n c i a a o p r i n c i p i o d a e c o n o m i c i d a d e , a p r o p o s t a m a i s v a n t a j o s a p e s q u i s a d a , 

e s e n d o o ú n i c o p o s t o d e c o m b u s t í v e l d e v i d a m e n t e r e g u l a r i z a d o d o m u n i c í p i o , a e s c o l h a 

d a c o n t r a t a ç ã o r e c a i s o b r e a e m p r e s a P O S T O T E X A C O N O S S A S E N H O R A 

A P A R E C I D A - R E J A N E C A S I M I R O D E O L I V E I R A M E N D E S , C N P J ( M F ) n ° 

4 1 . 2 0 1 . 1 6 1 / 0 0 0 1 - 2 0 , q u e s e g u e e m a n e x o a d o c u m e n t a ç ã o p a r a a n a l i s e d o S e n h o r 

P r e s i d e n t e . 

J u s t i f i c a t i v a p a r a a n e c e s s i d a d e d a s o l i c i t a ç ã o : 

A a q u i s i ç ã o a c i m a d e s c r i t a e s t á s e n d o s o l i c i t a d a , n o s t e r m o s d a s e s p e c i f i c a ç õ e s 

t é c n i c a s e i n f o r m a ç õ e s c o m p l e m e n t a r e s q u e a a c o m p a n h a m e m a n e x o , m o t i v a d a p e l a 

n e c e s s i d a d e d e m a n d a d a p e l a n e c e s s i d a d e d e a b a s t e c i m e n t o d o v e í c u l o o f i c ia l p a r a 

e x e r c e r a s a t i v i d a d e s i n e r e n t e a o p o d e r l eg i s l a t i vo d e f o r m a a d e q u a d a , e p o r m o t i v o d o 

e s p a r s o te r r i t ó r i o q u e C â m a r a M u n i c i p a l a b r a n g e n e c e s s i t a d e d e s l o c a m e n t o p a r a 
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D e A p a r e c i d a 

m e l h o r a t e n d e r o s i n t e r e s s e s d a c a s a d o p o v o , a d e m a i s t o d a s a s a t i v i d a d e s a n e x a s 

p r e s t a d a s p o r e s t a C â m a r a n e c e s s á r i o a o b o m f u n c i o n a m e n t o e p a r a e x e c u ç ã o d o r 

s e r v i ç o s d e s t e Ó r g ã o . 

I n f o r m a ç ã o q u e e x i s t e d i s p o n i b i l i d a d e d e d o t a ç ã o e s p e c i f i c a n o o r ç a m e n t o 

v i g e n t e p a r a e x e c u ç ã o d o o b j e t o a s e r l i c i t ado , c o n s o a n t e c o n s u l t a e f e t u a d a a o s e t o r 

c o n t á b i l . C e r t o s d e c o n t a r m o s c o m i m e d i a t a a p r o v a ç ã o d e s t a s o l i c i t a ç ã o , i n d i s p e n s á v e l 

à c o n t i n u i d a d e d o s t r a b a l h o s d e s e n v o l v i d o s , f i c a m o s a i n te i ra d i s p o s i ç ã o p a r a m a i o r e s 

e s c l a r e c i m e n t o q u e f o r e m j u l g a d o s n e c e s s á r i o s . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

A p a r e c i d a - P B , 2 8 d e j a n e i r o d e 2 0 1 9 . 

G E R S S I C A S O A R E S D E A B R A N T E S 
A s s e s s o r a d o G a b i n e t e 

Rua Francisco Batista, Térreo 01 , Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



C â m a r a M u n i c i p a l 

D e A p a r e c i d a 
jSf F O L H A : > > 

T E R M O DE R E F E R E N C I A 

1 - I n t r o d u ç ã o e b a s e l ega l 
A e laboração deste T e r m o de Referência está de acordo c o m o estabelec ido pela Lei n° 

Federal 8.666/93. 
2 - D o O b j e t o 

A q u i s i ç ã o p a r c e l a d a d e c o m b u s t í v e l t i p o g a s o l i n a c o m u m para a b a s t e c i m e n t o d e 
v e i c u l o o f i c i a l a C â m a r a M u n i c i p a l de A p a r e c i d a : 
3- E s t i m a t i v a d e C o n s u m o 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
Melhor Valor 

Pesquisado 

1 G A S O L I N A C O M U M L ITRO 3200 R$4,75 

2 
Ó L E O L U B R I F I C A N T E M O T O R FLEX 5W30 , 
EM E M B A L A G E M DE 1 L ITRO - PARA 5.000 
K M - T I P O S I N T É T I C O 

Und 40 R$38,00 

3 
F ILTRO DE Ó L E O P A R A M O T O R FLEX -
V E I C U L O G O L 

U N D 37 R$20,00 

T O T A L 
R$17.460,00 

Observação: Pesquisa realizada conforme os parâmetros de preços pesquisado e praticado pelo mercado do regional. 

3 .1 A s q u a n t i d a d e s a q u i e l e n c a d a s é a p e n a s u m a e s t i m a t i v a d e c o n s u m o , n ã o p o d e n d o 

s e r e x i g i d a , n e m c o n s i d e r a d a , c o m o v a l o r p a r a p a g a m e n t o m í n i m o . T a l e s t i m a t i v a 

p o d e r á s o f r e r a c r é s c i m o s o u s u p r e s s õ e s s e m q u e i s so j u s t i f i q u e m o t i v o p a r a q u a l q u e r 

i n d e n i z a ç ã o a o a d j u d i c a t á r i o . 

4 - D a s O b r i g a ç õ e s d a C o n t r a t a d a 

1 . I m e d i a t a m e n t e a p ó s a a s s i n a t u r a d o C o n t r a t o , d i s p o n i b i l i z a r o a t e n d i m e n t o , 

a b a s t e c i m e n t o d o s v e í c u l o s d a A d m i n i s t r a ç ã o c o m o p r o d u t o s a d e q u a d o , d e n t r o d o s 

p a d r õ e s d e q u a l i d a d e p e r t i n e n t e s e n a s q u a n t i d a d e s s o l i c i t a d a s , m e d i a n t e r e q u i s i ç ã o , 

d e v i d a m e n t e a s s i n a d a p e l o S e t o r c o m p e t e n t e . 

2 . A c o n t r a t a d a d e v e r á f o r n e c e r o s p r o d u t o s s o l i c i t a d o s d e f o r m a i m e d i a t a , a p ó s 

s o l i c i t a ç ã o d o s e t o r c o m p e t e n t e s e n d o a e n t r e g a c o n f o r m e o r i e n t a ç ã o d a S e c r e t a r i a 

c o m p e t e n t e . 

3. A c o n t r a t a d a d e v e r á p ô r n o c o r p o d a N o t a F i s c a l , o n ú m e r o d o p r o c e s s o a o q u a ! o 
p r o d u t o s e r e f e r e . 

4 . V e n c e n d o - s e a C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o - C N D F e d e r a l e o C e r t i f i c a d o d e 

R e g u l a r i d a d e d e S i t u a ç ã o j u n t o a o F G T S - C R S e x p e d i d o p e l a C E F , a C O N T R A T A D A 

d e v e r á a n e x a r à N o t a F i s c a l - f a t u r a a s c ó p i a s d e v i d a m e n t e a t u a l i z a d a s . 

Õ .Repara r , co r r ig i r , r e m o v e r , r e c o n s t r u i r o u subs t i t u i r , a s s u a s e x p e n s a s , n o t o d o o u e m 

pa r t e , o o b j e t o d e s t e C o n t r a t o , e m q u e s e v e r i f i c a r e m v í c i o s , d e f e i t o s o u i n c o r r e ç õ e s 

r e s u l t a n t e s d a e n t r e g a , s a l v o q u a n d o o d e f e i t o fo r , c o m p r o v a d a m e n t e , p r o v o c a d o p o r 

u s o i n d e v i d o . 
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6 . R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l a q u a l i d a d e d o s I tens f o r n e c i d o s ; 

C â m a r a M u n i c i p a l 

D e A p a r e c i d a 

7. E m t u d o ag i r , s e g u n d o a s d i r e t r i z e s d a C O N T R A T A N T E . 

5 - D a s o b r i g a ç õ e s d a C o n t r a t a n t e 

1) e f e t u a r o p a g a m e n t o na f o r m a c o n v e n c i o n a d a n o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , d e n t r o d o 

p r a z o p r e v i s t o , d e s d e q u e a t e n d i d a s a s f o r m a l i d a d e s p a c t u a d a s ; 

2 ) p r e e n c h e r a s r e q u i s i ç õ e s c o m a s q u a n t i d a d e s f o r n e c i d a s , a p o r a s s i n a t u r a n o r e f e r i d o 

d o c u m e n t o e e n t r e g a r a v i a p r ó p r i a a o f o r n e c e d o r ; 

3 ) no t i f i ca r à C o n t r a t a d a , i m e d i a t a m e n t e , s o b r e a s f a l t a s e d e f e i t o s o b s e r v a d o s n a 

e x e c u ç ã o d o e s p e c i f i c a d o n e s t e C o n t r a t o ; 

4 ) C o n d u z i r o s v e í c u l o s a t é o p o s t o d a C o n t r a t a d a p a r a e f e t u a r o a b a s t e c i m e n t o 

6 - V a l i d a d e d a P r o p o s t a 

A v a l i d a d e d a p r o p o s t a d e v e r á s e r d e n o m í n i m o 6 0 d i a s . 

7 - F o r m a d e P a g a m e n t o e e n t r e g a 

O r e c e b i m e n t o o u a c o m p r o v a ç ã o d e e x e c u ç ã o p e l o O R C d o o b j e t o l i c i t ado , o b s e r v a d a s 
s u a s c a r a c t e r í s t i c a s , s e f a r á m e d i a n t e r e c i b o o u e q u i v a l e n t e e m i t i d o p o r f u n c i o n á r i o o u 
c o m i s s ã o e s p e c í f i c a d e v i d a m e n t e d e s i g n a d o s , a p ó s a v e r i f i c a ç ã o d a q u a n t i d a d e , 
q u a l i d a d e e o u t r o s a s p e c t o s i n e r e n t e s n o s t e r m o s d e s t e i n s t r u m e n t o , d a s n o r m a s 
t é c n i c a s e l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e s , e c o n s e q u e n t e a c e i t a ç ã o . 

O p a g a m e n t o s e r á e f e t u a d o e m a té 3 0 t r i n ta d i a s , a c o n t a r d o r e c e b i m e n t o d a s 

m e r c a d o r i a s e a t e s t o d a N o t a F i s c a l d e F a t u r a , p e l o s e t o r c o m p e t e n t e . 

8 - C r i t é r i o s p a r a D e c i s ã o d a P r o p o s t a V e n c e d o r a 

O c r i té r io p a r a d e c i s ã o d a p r o p o s t a v e n c e d o r a s e r á o d e menor preço por item. 

9 - R e a j u s t e d o s p r e ç o s 

O p r e ç o p r o p o s t o p o d e r á s o f r e r r e a j u s t e n o va lo r , q u a n d o h o u v e r o n e r a ç ã o e x c e s s i v a , 

c o m o f o r m a d e a d e q u a ç ã o d o s p r e ç o s , d e r i v a d o d a a l t e r a ç ã o d a s n o v a s , d e v i d a m e n t e 

c o m p r o v a d o , e s t á m e d i d a v i s a à a d e q u a ç ã o a o s n o v o s p r e ç o s d e m e r c a d o e a 

d e m o n s t r a ç ã o a n a l í t i c a d a v a r i a ç ã o d o s c o m p o n e n t e s d e c u s t o s d o c o n t r a t o . 

F i c a a c o n t r a t a d a o b r i g a d a a a p r e s e n t a r a c o n t r a t a n t e , c ó p i a s d a s n o t a s f i s c a i s d e 

c o m p r a a n t e r i o r a o a u m e n t o e a s n o t a s c o m o s p r e ç o s n o v o s , t o d a s a u t e n t i c a d a s . 

S e n d o q u e o r e a j u s t e s e r á f e i t o e m p o r c e n t a g e m e m c i m a d o p r e ç o a n t e r i o r p a g o , c o m 

v i g ê n c i a a pa r t i r d a a l t e r a ç ã o d o n o v o p r e ç o . 

1 0 - F i s c a l i z a ç ã o d o C o n t r a t o -

A e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o s e r á o b j e t o d e a c o m p a n h a m e n t o , c o n t r o l e , f i s c a l i z a ç ã o e 

a v a l i a ç ã o p o r r e p r e s e n t a n t e d a A d m i n i s t r a ç ã o , c o m a t r i b u i ç õ e s e s p e c i f i c a s , 

d e v i d a m e n t e d e s i g n a d a s p e l a C o n t r a t a n t e e d e v e r á s e r e x e r c i d a c o n f o r m e C l á u s u l a 
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S é t i m a , d a m i n u t a d o c o n t r a t o e m a n e x o . 

F O L H A : 

A p a r e c i d a - P B , 2 8 d e j a n e i r o d e 2 0 1 9 . 

^ G E R S S I C A S O A R E S D E A B R A N T E S 
A s s e s s o r a d o G a b i n e t e 
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COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUtOmO _ 

A U T E N T I C A D A P O R S E R V I D O S P U B L i t i M 

: m : COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE G A S LIQUEFEITO DE PETRÓLEO. 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAlrOtrESr 
PRODUTOS NÃO ESPECILIZADOS ANTERIORMENTE {LOJAS DE CONVENI 

DA IA O C mÇlO t>M ATrVIOAOEB 

03/05/1993 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA \SVS^SnÈ/ó SERHMACT - Secretaria do Estado dos Recursos Hídricos, 
' • . i p m i — K w c H t f w o n M t J e do Mcío Ambiente e da Cièncio e Tecnoloqia 

SUDEMA - Superintendência de Administrarão do Meio Ambiente 

L I C E N Ç A DE O P E R A Ç Ã O - N.° 2271 /2017 

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6,757/99, de 08/07/99, artigo 
2*, inciso VI, e de acordo com o S E L A P - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades 
Poluidoras, instituído através do Decreto Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de 
conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM - Conselho de Proteção 
Ambiental N.*" 3.245 de 27 de fevereiro de 2003, concede a presente Licença acima 
discriminada, nas condições especificadas-

I - DADOS DO E M P R E E N D I M E N T O 

Nome ou Razão Social 
R E J A N E CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES 

Local Atlvidade Licenciada 
RODOVIA BR 230, KM 447, N'*48, C E N T R O - Município: A P A R E C I D A - UF: PB - C E P : 
58823000 

CNPJ /CPF Coordenadas Geográficas 
41.201.161/0001-20 Latitude: 06° 47' 8,8" Longitude: 38* 05' 10,1" 

Atividade Licenciada 
Comércio de combustíveis em geral: gasolina, álcool e óleo lubrificante, com as seguintes 
prestação de serviço - troca de óleo. Dotada do sistema de esgoto sanitário fossa séptica 
e para o sistema posterior o sumidouro. 

II - C O N D I C I O N A N T E S 

1 - Esta Licença é vál ida pelo período de 1825 dias. a contar da presente data, conforme processo 
SUDEMA N.*" 2017-005141/TEC/LO-5171, observando as condições deste documento e seus anexos 
que, embora nâo transcritos sâo partes integrantes do mesmo. Este documento nâo contém, emendas 
nem rasuras. 
2 - Esta Licença diz respeito a analise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, devendo o 
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instancias no âmbito Federal , Estadual ou 
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. 
3 - A copia deste documento só terá validade com autenticação em cartório. 
4 - Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com Identificação da atividade l icenciada, conforme modelo 
disponível no Site desta SUDEMA www.sudema.pb.gov.br 
5 - Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante 
o período de validade. 

Os demais condicionamentos referentes a esta licença estão descritos no verso deste documento. 

V E N C I M E N T O : 2 0 / 9 / 2 0 2 2 
João Pessoa. 21 de setembro de 2017 

4ú l-il^-lt'.i" f.ir 

» João Vicente MÍ Machado Sobrinho 
Superintendente 
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AssincíufodoSprviTr^T 

Av. Monsenhor WalfredCLeal, 181 -Tambiá - CEP: 58020-540 - João Pessoa - PB 
CNPJ: 08.329.849/0001-15 - Telefones; (83) 3218-5606 / 3218-5603 / Fax: (83) 3218-5580 

www.sudema.pb.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
Xlli^ SERHMACT - Secretória do Estodo dos Recursos Hídricos, Í S ^ I GOVERNO 

do Meio Ambiente e do Ciência e Tecnologia 
SUDEMA - Superintendência de Administraçõo do Meio Ambiente 

C O N D I C I O N A N T E S 

Licença de Operação - N.° 2271/2017 - REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES 

6. Requerer junto a SUDEMA, autorização de qualquer modificação no projeto analisado e aprovado 
neste órgão ambiental, 

7. Manter canaletas de drenagem e caixas separadoras permanentemente limpas do tixo e areia, 
8 Armazenar em recipiente fechado e em local coberto o óleo lubrificante usado proveniente das 

trocas dos veículos e encaminhá-ío para reciclagem ou disposição final em instalação licenciada, 
conforme estabelecido na Revolução CONAMA N" 09/93, 

9. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para 
coleta pelo serviço de l impeza municipal, 

10. Manter em local visível ao publico, placas de advertência com relação á periculosidade do material 
manuseado e com mensagem de campanhas educativas para segurança pessoal, de transito e 
sanitária, conforme normas técnicas e legislações vigentes, 

11 . Operar adequadamente o empreendimento de acordo com projeto apresentado a esta SUDEMA e 
conforme as Normas Técnicas e legislações vigentes, 

12. Operar e manter em perfeitas condições adequadas de funcionamento os equipamentos e sistemas 
de detecção e proteção contra vazamento derramamento, transbo rd amentos, corrosão em tanques 
subterrâneos e tubulações de acordo com as nonnas da ABNT pertinentes, 

13. Manter em exercício o Programa de Treinamento de Pessoal e Exercícios de Resposta a 
Incidentes, conforme cronograma proposto no Plano analisado e aprovado por esta SUDEMA, 

14. Manter em exercício as ações previstas no Plano de Manutenção de Equipamentos e Sistemas e 
Procedimentos Operacionais, Pianos de resposta a Incidentes e Programa de Pessoal, analisado e 
aprovado nesta SUDEMA, 

15. Atender às exigências e recomendações previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal de 
cunho ambiental e urbanístico, notadamente o Código do Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo 
do município, 

16. O empreendimento está passível a qualquer outro tipo de l icenciamento pertinente a Legislação em 
vigor, 

17. Armazenar os resíduos sólidos classe 1 ( estopas, trapo com óieo, areia, vasi lhames e outros) em 
recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para destinação final adequada através 
de empresas i icenciadas. 

18. Atender as exigências e recomendações previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal de 
cunho ambientai e urbanístico, notadamente o código de zoneamento de Uso e Ocupação do Soio 
do município, 

19. O empreendimento está passível a qualquer outro tipo de l icenciamento pertinente a Legislação em 
vigor, 

20. Informar imediatamente a SUDEMA, quando da ocorrência de vazamentos esclarecendo as açôes 
efetuadas para evitar danos ao Meio Ambiente, 

21 . Manter Canaletas de drenagem, sistema separador e pavimentação em concreto em permanente 
estado de l impeza e conservação, 

22. Apresentar PLANO DE ATENDIMENTO E EMERGÊNCIA - PAE e respectiva ART a cada dois 
anos, 

23. Apresentar Teste de Estanqueidade, equipamentos e acessórios a cada dois anos , conforme as 
normas técnicas exigidas pela ABNT/NBR 13784 de março de 1997, 

24. Apresentar anualmente os Certificados da Fomnação da Brigada de Incêndio dos funcionários, 
contendo seu conteúdo programático 

25. Apresentar e manter o Alvará do Corpo de Bombeiros atualizado. 
26. Manter estas Licenças, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes ora estabelecidos, disponíveis ã fiscalização da SUDEMA e aos demais órgãos do 
Sistema Nacional do Meio Ambíeníe/SISNAMA, 

27. O não atendimento aos condicionamentos supra citados ficará o i n te re»a^p>wWQ^< laB |spp 
previstas na Legislação Ambiental em vigor, bem como a licença de amtWifBiShwBíAt .VÍ^í ' U V f t i 

AUTENTICADA POR SERVIDOR PUSLIC 

Em: / / 

foilnaturo do Seraldor 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA i^^Á^j, 
SERHMACT - Secretaria do Estodo dos Recursos Hídricos, t S ? f GOVERNO 

do Meio Ambiente e do Ciência e Tecnologia r\A P A R A Í R A 
SUDEMA - Suporintendéncla de Administração do Meio Ambiente fy\^i^^-^^ 

' í ' P U L H f t 

L I C E N Ç A DE O P E R A Ç Ã O - N.° 2271 /2017 !S N 

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pela Lei 6.757/99. de 08/07/99, arfíga 
2". inciso VI, e de acordo com o S E L A P - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividadès?-
Poluidoras, instituído através do Decreto Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de 
conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM - Conselho de Proteção 
Ambiental N.® 3.245 de 27 de fevereiro de 2003, concede a presente Licença acima 
discriminada, nas condições especificadas. 

' I - DADOS DO E M P R E E N D I M E N T O 

Nome ou Razão Social •' 
R E J A N E CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES 

L*003l Atívidsci© L-lc6nGÍ3cl3 
RODOVIA BR 230, KM 447, NM8, C E N T R O - Município: A P A R E C I D A - UF: P B - C E P : 
58823000 

- fi. 

CNPJ /CPF Coordenadas Geográficas 
41.201.161/0001-20 Latitude; 06° 47' 8,8" Longitude: 38*» 05' 10,1" 

Atividade Licenciada 
Comércio de combustíveis em geral: gasolina, álcool e óleo lubrificante, com as seguintes 
prestação de serviço • troca de óleo. Dotada do sistema de esgoto sanitário fossa séptica 
e para o sistema posterior o sumidouro. 

11 - C O N D I C I O N A N T E S 

1 - Esta Licença é válida pelo período de 1825 dias, a contar da presente data, conforme processo 
SUDEMA N.* 2017-00514 i r rEC/LO-5171 , observando as condições deste documento e seus anexos 
que, embora nâo transcritos sâo partes integrantes do mesmo. Este documento nâo contém, emendas 
nem rasuras. 
2 - Esta Licença diz respeito a analise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, devendo o 
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instancias no âmbito Federal, Estadual ou 
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. 
3 - A copia deste documento só terá validade com autenticação em cartório. 
4 - Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade l icenciada, confomie modelo 
disponível no Site desta SUDEMA www.sudema.pb.gov.br 
5 - Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante 
o período de validade. 

Os demais condicionamentos referentes a esta licença estão descritos no verso deste documento. 

V E N C I M E N T O ; 2 0 / 9 / 2 0 2 2 
J o ã o Pessoa. 21 de setembro de 2017 

yl i?a^V.^---£QNFFRE COIV! O OR!G INAL 
> ^c\f^r\» Marharin ^nlMnbf^ . _ . João Vicente Machado 

Superintenden 
SUDEMA 
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jB^aífCADA POR SERVIDOR PiJBllCO 
Em: I I 

037.09^ LICENÇA Assfneíuro do Servidor 

Av. Monsenhor Walfr6do"Leal, 181 - Tambiá - CEP: 58020-540 - Joáo Pessoa - PB 
CNPJ; 08.329.849/0001-15 - Telefones; (83) 3218-5606 / 3218-5603 / Fax: (83) 3218-5580 
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QksUDi 
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA l^^r^i^ 

SÊHdl SERHMACT - Secretaria do Estodo dos Recursos Hídricos, | S S * GOVERNO 
do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia qbajK» rx/i p A D A ÍDA 

SUDEMA - Superintendência de Administração do Melo Ambiente ' - ' ^ r M K A I D M 

,^ F O L H A : 

C O N D I C I O N A N T E S 

Licença de Operação - N.*" 2271/2017 - REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES 

6. Requerer junto a SUDEMA, autorização de qualquer modificação no projeto analisado e aprovado 
neste órgão ambiental, 

7. Manter canaletas de drenagem e caixas separadoras permanentemente limpas do lixo e areia, 
8. Armazenar em recipiente fechado e em local coberto o óleo lubrificante usado proveniente das 

trocas dos veículos e encaminhá-lo para reciclagem ou disposição final em instalação licenciada, 
conforme estabelecido na Revolução CONAMA N" 09/93, 

9- Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para 
coleta pelo serviço de l impeza municipal, 

10. Manter em local visível ao publico, placas de advertência com relação à periculosidade do material 
manuseado e com mensagem de campanhas educativas para segurança pessoal, de transito e 
sanitária, conforme normas técnicas e legislações vigentes, 

11 . Operar adequadamente o empreendimento de acordo com projeto apresentado a esta SUDEMA e 
conforme as Normas Técnicas e legislações vigentes, 

12. Operar e manter em perfeitas condições adequadas de funcionamento os equipamentos e sistemas 
de detecção e proteção contra vazamento derramamento, transbo rd a mentos, corrosão em tanques 
subterrâneos e tubuiações de acordo com as normas da ABNT pertinentes, 

13. Manter em exercício o Programa de Treinamento de Pessoal e Exercícios de Resposta a 
Incidentes, conforme cronograma proposto no Plano analisado e aprovado por esta SUDEMA, 

14. Manter em exercício as ações previstas no Plano de Manutenção de Equipamentos e Sistemas e 
Procedimentos Operacionais, Planos de resposta a Incidentes e Programa de Pessoal, analisado e 
aprovado nesta SUDEMA, 

15. Atender às exigências e recomendações previstas na Legislação Federai, Estadual e Municipal de 
cunho ambiental e uriDanístico, notadamente o Código do Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo 
do município, 

16. O empreendimento está passível a qualquer outro tipo de licenciamento pertinente a Legislação em 
vigor, 

17. Annazenar os resíduos sólidos classe 1 { estopas, trapo com óieo, areia, vasi lhames e outros) em 
recipientes fechados e em área coberta, encaminhandonss para destinação final adequada através 
de empresas iicenciadas. 

18. Atender as exigências e recomendações previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal de 
cunho ambiental e urbanístico, notadamente o código de zoneamento de Uso e Ocupação do Soio 
do município, 

19. O empreendimento está passível a qualquer outro tipo de licenciamento pertinente a Legislação em 
vigor, 

20. Informar imediatamente a SUDEMA. quando da ocorrência de vazamentos esclarecendo as açÕes 
efetuadas para evitar danos ao Meio Ambiente, 

2 1 . Manter Canaletas de drenagem, sistema separador e pavimentação em concreto em permanente 
estado de l impeza e conservação, 

22. Apresentar P l ^ N O DE ATENDIMENTO E EMERGÊNCIA - PAE e respectiva ART a cada dois 
anos. 

23. Apresentar Teste de Estanqueidade, equipamentos e acessórios a cada dois anos , conforme as 
normas técnicas exigidas pela ABNT/NBR 13784 de março de 1997, 

24. Apresentar anualmente os Certificados da Formação da Brigada de Incêndio dos funcionários, 
contendo seu conteúdo programático 

25. Apresentar e manter o Alvará do Corpo de Bombeiros atualizado. 
26. Manter estas Licenças, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes ora estabelecidos, disponíveis á fiscalização da SUDEMA e aos demais órgãos do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente/SISNAMA. r A M E C D C fí\M (\

27. O não atendimento aos condicionamentos supra citados ficará o i n t e r é f c U í l r í y t t í w W a k w n f f i m 
previstas na Legislação Ambiental em vigor, bem como a licença de amj|^|yff}]|fHi]|gJj|(fiQ]l S£KVIDOR PUBLIC( 

Em: / /. 

Assinuturo do Servidor 

•™»ll<B'i»li!llM»l • 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência 

e recuperação ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do 

Estado da Paraíba, nada consta contra: 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n" 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.t jpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: U3tM.Xarv. Você pode também ler o código QR apresentado no cabeçalho. 

CNPJ: 41.201.161/0001-20 

Razão Social: REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES 

Nome Fantasia: POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA 

Certidão emitida às 08:38 de 14/01/2019. 

Validade 30 dias 



P á g i n a 1 de 1 

PODER J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A DO TRABALHO 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Nome: REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES (MATRIZ E F I L I A I S ) 
CNPJ: 41.201.161/0001-20 
Certidão n°: 166178181/2019 
Expedição: 14/01/2019, às 09:41:14 
V a l i d a d e : 12/07/2019 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da d a t a 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES (MATRIZ E F I L I A I S ) , 
i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n^ 41.201.161/0001-20, NÃO CONSTA do Banco 
N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
Traba l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 14 70/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011. 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da s u a expedição. 
No caso de p e s s o a jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seu s e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a I h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identificação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o quanto às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s determinados em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: c n d t 3 c ? t . j u s . b r 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O DA R E C E I T A - S E R 

C E R T I D Ã O 

CÓDIGO: B906.034C.4C25.F341 Emitida no dia 14/01/2019 às 08:36:22 

Nome Empresarial : 
REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES 

Endereço: 
BR 230 

Bairro: Município: 
CENTRO APARECIDA 

Inscr. Estadual: Si tuação Cadastral 
16.101.019-9 ATIVO 

CNPJ/CPF: 
41.201.161/0001-20 

Número: 
48 

Complemento: 
KM 447 
CEP: 
58823-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
R E G U L A R perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos f isca is 
administrativos e inscr i tos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Intranet*. 



14/01/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES 
CNPJ: 41.201.161/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN r\° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:32:48 do dia 14/01/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/07/2019. 
Código de controle da certidão: 0126.7892.C07A.C344 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



30/08/2019 CERTIDÃO MUNCIPA.jpg 

E S T A D O DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA 

RUA: ANTONIO FRANCISCO PIRES, 169 - CENTRO 
CNPJ: 01.613.168/0001 - 3 5 

Email: prefeituraaparecida@gmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações 
prestadas pelo setor tributário que. 

Inscrição municipal: 00367/2013 
Nome: R E J A N E CASIMIRO DE OLIVEIRA M E N D E S 
Endereço: RODOVIA - B R - 230 - K M - 447 - Número: 48 
Complemento: -
Bairro: C E N T R O 
Cidade: A P A R E C I D A - P B 
C P F / C N P J : 41.201.161/0001-20 

Está quite com os tributos municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer 
débitos que venham a ser posteriormente apurados. Do que constar, passamos a 
presente certidão, para fins de P R O V A S JUNTO A T O D O S E Q U A I S Q U E R 
ÓRGÃOS. 

E S T A CERTIDÃO R E F E R E - S E E X C L U S I V A M E N T E A SITUAÇÃO DO 
CONTRIBUINTE NO ÂMBITO O t S T A - S E C R ETÁRIA DA FAZENDA MUNICIPAL 

Aparecida. 16 de Janeiro CONFERE COM O ORIGINAL 
AUTENTICADA POR SERVIDOR PÚBUCO 

Em: / / 

V Á L I D A P O R 9 0 ( N 0 V E N T ) \ J D I ^ S ^ P A R T I R D A D A T A D E E M I S S A O . 
Q U A L Q U E R R A S U R A T O R N A R Á O P R E S E N T E D O C U M E N T O N U L O . 

Assimiturti do Servidor 

Rua Ajitônio Francisco Pires. N'. 169 V andar - Centro - Aparecida - PB - PABX 0xx83 3543-1162 

https://mail.gc)ogle.conVrnail/u/0/#search/juceliolc%40hotrnail.com/FMfcgxwBVWRWcRr^ 1/1 



24 /01 /2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Cff/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 4 1 2 0 1 1 6 1 / 0 0 0 1 - 2 0 

Razão S o c i a l : REJANE C A S I M I R O DE O L I V E I R A M E N D E S 

N o m e F a n t a s i a : P 0 S T 0 T E X A C O N O S S A S E N H O R A A P A R E C I D A 

E n d e r e ç o : BR 2 3 0 S N / A P A R E C I D A / S O U S A / PB / 5 8 8 O O - 0 0 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atr ibuição que lhe confere o Art . 7, 
da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certif ica que, nesta data, a 
empresa acima identi f icada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cert i f icado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contr ibuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 15 /01 /2019 a 13 /02 /2019 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2019011502031688673443 

In formação obt ida em 24 /01 /2019 , às 14 :46 :24 . 

A uti l ização deste Certif icado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verif icação de autent ic idade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

D E S P A C H O D E A U T O R I Z A Ç Ã O 
( A R T . 1 6 e 1 7 d a L C 1 0 1 / 2 0 0 0 ) 

Autorizo a abertura do processo administrativo e declaro, nos termos da Lei 
Complementar 101/2000 e a Lei 8.666/93 haver disponibilidade orçamentária 
e financeira para execução do objeto relativo ao procedimento em tela: 
Proveniente do orçamento de 2019 LEI ORÇAMENTÁRIA vigente, Proveniente 
do orçamento de 2019, com recursos próprio, unidade orçamentária; 10.00 
câmara municipal de Aparecida, classificação funcional programática: 01 031 
0010 2001 manutenção das atividades administrativas; - recursos ordinários. 

Aparecida, Estado da Paraíba, 28 de janeiro de 2019. 

D A M i Ã O N O R V I N O D A S I L V A 
P R E S I D E N T E D A C Â M A R A L E G I S L A T I V A D E A P A R E C I D A - P B 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



DECLERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal 
De Aparecida 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustível tipo gasolina comum para abastecimento 
de veículo oficial da Câmara Municipal de Aparecida. 

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente do 
Orçamento do Câmara Municipal de Aparecida, com recursos próprios com a seguinte 
dotação orçamentária: 

Os recursos serão : 
Proveniente do orçamento de 2019, Lei orçamentária vigente com recursos próprio, ; 
unidades orçamentárias: 10.00 camará municipal de Aparecida 
classificação fiincional programática: 01 031 0010 2001 manutenção das atividades 
administrativas; 33.90.39 serviço de pessoa jurídica - recursos ordinários.. 

Informo que existe disponibilidade de dotação especifica no orçamento vigente para 
execução do objeto a ser licitado, consoante consulta efetuada ao setor contábil. Certos 
de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, indispensável à continuidade dos 
trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos que 
forem julgados necessários do Objeto em tela. 

Aparecida-PB, 28 de janeiro de 2019. 

M A R Í L I A G A R C I A D E Q U E I R O G A A L V E S 
T E S O R E I R O D A C Â M A R A M U N I C I P A L 

APARECIDA 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS 

DISPENSA No .001 /2019 
Aquisição Aquis ição parcelada de combust íve l 
abastec imento de veículo of icial da Câmara. 

t ipo gasol ina c o m u m para 

Senhor Presidente Const i tuc iona l , 

Considerando que a cont inu idade dos serviços prestados por essa 
admin is t ração está d i re tamen te relacionada com a cont ra tação de serviços ou 
compras para supr i r necessidades do Órgão; 

Considerando a inda , que para e fe tuar essa cont ra tação deverá ser 
real izado p roced imento l ic i tatór io de acordo com a legislação per t inente para 
Aquisição parcelada de combust íve l t ipo gasol ina c o m u m para abas tec imento de 
veículo oficial da Câmara ; 

Cons iderando, f i na lmen te , que a real ização desse p roced imento , 
v iabi l izará no c u m p r i m e n t o de a tender e prestar um bom serviço a população do 
nosso Munic íp io ; 

Sol ic i tamos a Vossa Excelência que faça a cont ra tação e aquisição do 
mater ia l necessário com a f i rma POSTO TEXACO NOSSA SENHORA APARECIDA 
REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES, empresa mu i to bem concei tuada em 
nosso municíp io e com ó t ima qual idade nos serviços prestados, e o fe r tando o me lhor 
preço pesquisado, podendo ser acober tada por Dispensa de Lici tação, nos te rmos do 
Art . 24 , Inc iso I I , no que c o m b i n a m com o Ar t . 57 , da Lei Federal 8 .666 /93 e 
al terações poster iores e t a m b é m Decreto no 9 . 4 1 2 / 2 0 1 8 , cu jos preços cobrados, 
estão t o ta lmen te cornpat íveis com os prat icados no mercado, con fo rme levan tamento 
efe tuado por este Órgão, su je i tos a rea justes, de acordo com os índices oficiais 
autor izados peio Governo e en t re as par tes. 

A concret ização da refer ida proposta, poder ia ocor rer com a aprovação 
de Vossa Excelência neste documen to e na minu ta de con t ra to que o acompanha . Na 
opor tun idade , renovamos protestos de es t ima e consideração. 

A tenc iosamen te ; 

Aparecida ,29 de j ane i ro de 2019 . 

MARIELLE DE FIGUEIREDO GONZAGA^ 
PRESIDENTE DA CPL 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

DISPENSA N O . 0 0 1 / 2 0 1 9 
Aquisição parcelada de combust íve l t ipo gasol ina c o m u m para abas tec imento de 
veículo oficial a Câmara 

1 - OBJETO: 
Aquis ição parcelada de combust íve l t ipo gasol ina c o m u m para abas tec imento 

de veículo of icial da Câmara 

2 - JUSTIFICATIVA: 
É d ispensável a l ic i tação, dent re out ros mot ivos , nos casos de serviços e 

compras no va lor a té 1 0 % do l imi te previsto na Lei Federal 8 . 6 6 6 / 9 3 e suas 
al terações, desde que não se re f i ram a parcelas de u m mesmo serv iço, compra ou 
al ienação de ma ior vu l to que possa ser real izada de uma só vez, ou seja dispensa 
por valor. 

A cont ra tação do ob je to ac ima descr i to será e fe tuada , nos te rmos das 
especif icações técnicas e in formações comp lementa res constante desta exposição de 
mot ivos , quando for o caso, mot ivada pela necessidade do desenvo lv imen to de ações 
cont inuadas para a p romoção de at iv idades per t inentes , v isando à max imização dos 
recursos em relação aos ob je t i vos p rogramát icos , consideradas as d i re t r izes e metas 
def in idas nas fe r ramen tas de p lane jamen to aprovadas. 

3 - FUNDAMENTO LEGAL: 
A cont ra tação poderá ser acober tada por Dispensa de l ic i tação, nos te rmos do 

Ar t . 24 , l i nc i so I I , da Lei Federal n^. 8 .666 /93 e suas a l terações. 

4 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO: 
Deverá ser observada o disposto nos Ar ts . 26 e 447 da refer ida Lei. 

A tenc iosamente ; 

Aparecida ,30 de j ane i r o de 2019 . 

MARIELLE DE FIGLÍEIREDO GO 
PRESIDENTE DA CPL 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

DISPENSA N O . 0 0 1 / 2 0 1 9 
Aquisição parcelada de combust íve l t ipo gasol ina c o m u m para abas tec imento de 
veículo of icial a Câmara 

1 - OBJETO: 
Aquis ição parcelada de combust íve l t ipo gasol ina c o m u m para abas tec imento 

de veículo of icial da Câmara 

2 - JUSTIFICATIVA: 
É d ispensável a l ic i tação, dent re out ros mot ivos , nos casos de serviços e 

compras no va lor a té 1 0 % do l imi te previsto na Lei Federal 8 . 6 6 6 / 9 3 e suas 
al terações, desde que não se re f i ram a parcelas de u m mesmo serv iço, compra ou 
al ienação de ma ior vu l to que possa ser real izada de uma só vez, ou seja dispensa 
por valor. 

A cont ra tação do ob je to ac ima descr i to será e fe tuada , nos te rmos das 
especif icações técnicas e in formações comp lementa res constante desta exposição de 
mot ivos , quando for o caso, mot ivada pela necessidade do desenvo lv imen to de ações 
cont inuadas para a p romoção de at iv idades per t inentes , v isando à max imização dos 
recursos em relação aos ob je t i vos p rogramát icos , consideradas as d i re t r izes e metas 
def in idas nas fe r ramen tas de p lane jamen to aprovadas. 

3 - FUNDAMENTO LEGAL: 
A cont ra tação poderá ser acober tada por Dispensa de l ic i tação, nos te rmos do 

Ar t . 24 , l i nc i so I I , da Lei Federal no. 8 .666 /93 e suas a l terações. 

4 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO: 
Deverá ser observada o disposto nos Ar ts . 26 e 447 da refer ida Lei. 

A tenc iosamente ; 

Aparecida ,30 de j ane i r o de 2019 . 

MARIELLE DE FIGLÍEIREDO GOI^ZÀÍS, 
PRESIDENTE DA CPL 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

f o l h a : 

OO cr 

P A R E C E R J U R Í D I C O 

Vêm a esta para exame e emissão de Parecer, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 001/2019 Aquisição parcelada de combustível tipo gasolina comum para abastecimento de 
veículo oficial a Câmara Municipal de Aparecida, empresa contratada - POSTO TEXACO 
NOSSA SENHORA APARECIDA REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES, de CNPJ 
respectivamente 4 L 20 L161 / 0001 -20. 

Aquisição parcelada de combustível tipo gasolina comum para abastecimento de veículo 
oficial a Câmara Municipal de Aparecida, 

Anal isada a matér ia, nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, 
e considerando o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessor ia 
Juridica é de parecer favorável ao reconhecimento da si tuação de dispensa de 
licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Chefe do Poder 
Legislativo Municipal , o qual está inteiramente de acordo com o Art. 24, Inciso II da 
referida Lei, bem como deve-se regulamentar por meio de decreto de atual ização 
monetár ia das modal idade licitatória em conformidade ao Decreto Presidencial . 

Esta Assessor ia Jurídica sugere a publ icação dos extratos de 
dispensa de l icitação e do contrato correspondente, conforme anexo, para os fins 
previstos no caput do Art. 26 e no parágrafo único do Art. 447 , da Lei 8.666/93. 

Aparecida - PB, 01 de fevereiro de 2019. 

EVERTOH DANIEL PEREÍRA SARMENTO 
OAB/PB 22.842 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal iSf^^"^^'- r 
De Aparecida l ^ o ' ^ " - - ^ ^ 

PORTARIA N". 002/2019 Aparecida-PB, 04 de Janeiro de 2019. 

O CAMARA L E G I S L A T I V A MUNICIPAL DO APARECIDA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo seu 
Regimento Interno, c.c. a Constituição Federal de 1988 e alterações posteriores, 

R E S O L V E : 

Considerando, o item I da presente Portaria que constituiu a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, da Câmara Municipal de Aparecida, Estado da 
Paraíba, para o ano de 2019; 

Considerando, a obrigatoriedade de manter na ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA para cumprimento das regras funcionais em conformidade com a 
legislação pertinente, especialmente a Lei Federal 8666 e suas alterações, R E S O L V E : 

I I - Nomear para PRESIDENTE DA CPL o Si^. M A R I E L L E DE 
F I G U E I R E D O GONZAGA, com a seguintes membros:, a Sr* MARÍLIA GARCIA 
DE QUEIROGA A L V E S e a Sr". MÁRCIA REJANE P E R E I R A DINIZ, os quais 
responderão pela instauração, seguimento e finalização de todos os Processos Licitatórios 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Aparecida, durante o Exercício Financeiro 
de 2019, devendo servir-lhes de Títulos a presente Portaria, na forma disposta pela 
legislação pertinente, até ulterior deliberação. 

Dê-se ciência a colenda Câmara Municipal de Aparecida e ao Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba; 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

Gabinete da Câmara do Aparecida, Estado da Paraíba, em 04 de Janeiro de 
2019. 

DAMIA O NOR VINO DA SIL VA 
Presidente da Câmara 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 
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PROTOCOLO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Objeto: Aquisição parcelada de combustível tipo gasolina comum para 
abastecimento de veículo oficial da Câmara Municipal de Aparecida. 

Obsen/ado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade 
de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as 
características e particularidades da despesa, bem como o que já foi realizado 
até a presente data com objeto semelhante ao que será licitado e ainda o que 
consta dos elementos de planejamento da administração, em especial o 
orçamento vigente, esta Comissão protocolou o processo em tela: 

DINSPENSA N° 1N0001/2019. 

Aparecida - PB, 01 de fevereiro de 2019 

n ^ n C \ 
MARIELLE DE FIGUEIREDO GOhfZAGA 

PRESIDENTE DA CPL 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE P R O C E S S O LICITATÓRIO 

Objeto: Aquisição parcelada de combustível tipo gasolina comum para 
abastecimento de veículo oficial a Câmara Municipal de Aparecida. 

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima 
indicado, composto pelos seguintes elementos; solicitação para realização de 
processo licitatório na modalidade exigida pela legislação vigente, com 
justificativa para a necessidade da contratação, a autorização devida e 
declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária. 

Observando o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade 
de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as 
características e particularidades da despesa, bem como o que já foi realizado 
até a presente data com objeto semelhante ao que será licitado e ainda o que 
consta dos elementos de planejamento da administração, em especial o 
orçamento vigente, esta Comissão protocolou o processo em tela: 
Dispensa n° 0001/2019. 

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, nos termos do Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
serão juntados posteriormente o parecer da Comissão Julgadora, a devida 
Exposição de Motivos com seus elementos constitutivos, inclusive a 
correspondente minuta do contrato, os quais serão submetidos à apreciação da 
Autoridade Superior bem como a análise da Assessoria Jurídica. 

Posteriora analise dos elementos do processo ora autuados com a devida 
instrução, apreciação e emissão de Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Câmara Municipal , para analise da respectiva Exposição de Motivos elaborada 
por esta Comissão, a qual indicará necessariamente, dentre outras informações, 
a razão da escolha da empresa e a justificativa do preço. O processo, em 
seguida, deverá ser submetido à apreciação da Autoridade Superior para 

I - RECEBIMENTO 

II - PROTOCOLO 

III - ELEMENTOS DO P R O C E S S O 

IV - PROCEDIMENTO 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida ^ FOLHA: 

ratificação e publicação na imprensa oficial, consoante Art. 26 da Lei Fede ra i ^ 
8.666/93 e suas alterações posteriores: 

• Elementos do processo ora autuado. 

Aparecida ,01 de fevereiro de 2019 . 

o-<; 

MARIELLE DE FIGUEIREDO GONZAGA 
PRESIDENTE DA CPL 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

DESPACHO 

P R O C E S S O : DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2019 . 

ASSUNTO: Aquisição Aquisição parcelada de combustível tipo gasolina comum 
para abastecimento de veículo oficial da Câmara Municipal de Aparecida. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigos 24, II, da Lei 8.666/93. 

Vistos Etc. 

Tendo em vista o Parecer emitido pela Assessoria e justificativa já mencionadas 
no ofício do Senhor Tesoureiro, submeto a consideração do Presidente 
Municipal, para RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento 
acima citado da lei 8.666/93, para reforma e manutenção do prédio da Câmara 
Municipal a empresa. POSTO TEXACO NOSSA SENHORA APARECIDA 
REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES -ME , de CNPJ respectivamente 
41.201.161/0001-20, com sede na rua FRANCISCO LEÃO VELOSO. n° 447. 
ALGASA - APARECIDA-PB., no valor de R$ 17.460.00(Dezesete mil 
quatrocentos e sessenta reais), durante o exercício restrito de 2019 . 

Vistos, etc. 

RATIFICO nos Termos dos Artigos 24, ll„ da Lei 8.666/93, a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO, determinando a convocação da empresa supra 
mencionada para assinatura do termo do contrato, nos termos do art.64, caput 
da Lei 8.666/93, sob as penalidades da lei, como também que se proceda a 
publicação legal do extrato de DISPENSA DE LICITAÇÃO devido 

APARECIDA, 01 de fevereiro de 2019 

DAMIÃO NORVINO DA SILVA 
PRESIDENTE DACÂMARA DE APARECIDA - PB 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 

DESPACHO 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

FOLHA: 

O E X C E L E N T Í S S I M O S E N H O R P R E S I D E N T E DA 
C Â M A R A C O N S T I T U I D O , no uso das atribuições que lhes são 
conferidas: 

RE S O L V E : 

ADJUDICAR e RATIFICAR o objeto:Aquisição 
parcelada de combustível tipo gasolina comum para abastecimento de 
veículo oficial da Câmara Municipal de Aparecida, A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO de Licitação n°, 001/2019, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, a Pessoa Jurídica; 

- POSTO TEXACO NOSSA SENHORA APARECIDA - REJANE 
CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES , de CNPJ respectivamente 
41.201.161/0001-20, com o valor de R$ 17.460,00 (Dezessete mil 
quatrocentos de sessenta reais); 

Aparecida-PB, 01 de fevereiro de 2019. 

Publique-se e cumpra-se; 

DAMIÃO NORVINO DA SILVA 
Presidente da Câmara 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

^ F O L H A : ítO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2019. 
CONTRATO/CMA 003/2019 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPALDE APARECIDA E 
POSTO TEXACO NOSSA SENHORA APARECIDA REJANE 
CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES - M E , DE CNPJ 
4L201.161/0001-20-PB, PARA FORNECIMENTO, ANTE AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Câmara Municipal de Aparecida-
^ Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB, CNPJ 01.613.430/0001-41, neste ato 

representada pelo Presidente DAMIÃO NORVINO DA SILVA, Brasileiro, Casado, Vereador, 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa - POSTO 
TEXACO NOSSA SENHORA APARECIDA REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES -ME , de 
CNPJ respectivamente 41.201.161/0001-20, na rua ROD BR 230 - KM 447, no 48, Centro -
APARECIDA-PB, neste ato representado pelo Si^. REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA 
MENDES , brasileira, casada, empresária sócio administrador, com CPF de n° 568.441.074-04, 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 01/2019 e de acordo com a Lei 8.666/93 e pelas cláusulas e 
condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O B J E T O DO CONTRATO 

1.1. Aquisição parcelada de combustível tipo gasolina comum para abastecimento de veículo 
oficial a Câmara Municipal de Aparecida de Aparecida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO V A L O R DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. Para a execução dos serviços constantes na cláusula anterior, A CONTRATANTE pagará 
ao CONTRATAD a importância de RS 17.460,00 (Dezessete mil quatrocentos e sessenta 
reais). Conforme medição e execução do objeto 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Proveniente do orçamento de 2019, Lei orçamentária vigente com recursos próprio, 
UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 10.00 CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 01 031 0010 2001 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS; 33.90.39 - pessoa jurídica - Recursos Ordinários. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO D E VALIDADE E DA FORMA DE RESCISÃO DO 
CONTRATO 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
•M De Aparecida 

4.1. o presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2019, 
podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, conforme art. 57, inciso II da Lei 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO. 

5.1. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tomem necessário ao 
cumprimento do presente contrato. 
5.2. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, 
comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus 
empregados, dirigentes e prepostos. 
5.3. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência. 
5.4. Arcar com os eventuais prejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus 
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA S E X T A - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 
6.2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima a cada 
mês a CONTRATADA, realizando o desconto do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza 
(ISS) e o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e INSS. 
6.3. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADOa respeitarem integralmente os termos 
pactuados neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela Lei 
8.666/93, à Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 - A rescisão contratual obedecerá ás disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
Em caso da rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá 
àCONTRATADO direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, 
da Lei 8.666/93. 
7.2. Reconhece o CONTRATANTE osdireitos do CONTRATADO em caso de rescisão 
administrativa prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8.666/93, devendo a 
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, mediante protocolo, com antecedência de (30) 
trinta dias. 

CLÁUSULA OITAVA: DA NÂO VINCULAÇÃO EMPREGATÍCIA 

8.1. Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que estão 
ausentes os requisitos básicos para este mister. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO 
9 .1 -0 presente Contrato rege-se pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e pela Legislação pertinente ao 
presente instrumento contratual, c/c com a alínea "D", do art. 126, parágrafo 2°, do Decreto-Lei 
200, de 25.02.1967.. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES 

10.1 - Por inadimplemento de qualquer das condições previstas neste Contrato, o CONTRATADO 
fica sujeita a uma multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do Contrato, sem prejuízo das 
demais sanções previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/93. 

8.666/93 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

12.1 - Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro 
da sede da Administração em Aparecida- Estado da Paraíba. 
12.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
03(seis) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados. 

Aparecida(PB), 01 de fevereiro de 2019 

DAMIÃO NORVINO DA SILVA ^ S s T O T E X A C O NOSSA SENHORA 
PRESIDENTE DE APARECIDA APARECIDA R E J A N E CASIMIRO DE 

O L I V E I R A MENDES - M E , 
CNPJ 4L201.161/0001-20-PB, 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 2 - _ 
CPF: CPF: 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

D E C L A R A Ç Ã O 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO de Licitação n° 01/2019 

Declaro para os devidos fins de direito, que o extrato para publicação correspondente ao processo 

acima indicado, foi devidamente fixada no quadro de aviso da Câmara Municipal para publicação 

no Órgão Oficial do Câmara Municipal. 

FAVORECIDO: POSTO TEXACO NOSSA SENHORA APARECIDA REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES -ME , de CNPJ 

n°4r201.161/0001-20-PB, 

FUNDAMENTO: arts. 24, linciso II, da lei 8.666/93 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2019 , FPM/ICMS 

VALOR MENSAL R$ 17.460,00 (Dezessete mil quatrocentos e sessenta reais) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO:( 12 DOZE) meses 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 01 de fevereiro de 2019 

RATIFICO O processo acima com base no parecer da Assessoria Jurídica 

APARECIDA , 01 de fevereiro de 2019 . 

DAMIÃO NORVINO DA SILVA 

Presidente 

EXTRATO DE CONTRATO 

CÂMARA MUNICIPALDE APARECIDA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0001/2019 

N° CONTRATO 0003/2019 

Contratante: CÂMARA MUNICIPALDE APARECIDA 

Contratado: POSTO TEXACO NOSSA SENHORA APARECIDA REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES -ME , de CNPJ 

respectivamente 41.201.161/0001-20-PB, 

Objeto: Aquisição parcelada de combustível tipo gasolina comum para abastecimento de veículo oficial da Câmara 

Municipal de Aparecida, ...Valor R$ 17.460,0000 (Dezessete mil quatrocentos e sessenta reais) 

Data do Contrato: 01 de fevereiro de 2019 

Vigência: 31/12/2019 

DAMIÃO NORVINO DA SILVA 

Presidente 

Aparec ida- PB, 01 de fevereiro de 2019 . 

PRESIDENTE DA CPL 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

Aviso de Ratificação 

MODALIDADE: D ISPENSA DE LICITAÇÃO N.» 0 0 1 / 2 0 1 9 
OBJETO: Aquisição parcelada de combustível tipo gasolina comum para abastecimento de veículo oficial 
da Câmara Municipal de Aparecida. 
FAVORECIDO: POSTO TEXACO NOSSA SENHORA APARECIDA REJANE CASIMIRO DE OLIVEIRA 
MENDES - M E , de CNPJ respec t i vamen te 4 1 . 2 0 1 . 1 6 1 / 0 0 0 1 - 2 0 - P B 
FUNDAMENTO: arts. 24, Inciso I I da lei 8.666/93 
FONTE DE RECURSO: Próprio orçamento 2019 . 
VALOR GLOBAL 17.460,00 (Dezessete mil quatrocentos e sessenta reais) 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 12 (DOZE) MESES 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 01 de fevereiro de 2019 
RATIFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria Jurídica 
APARECIDA , 01 de fevereiro de 2019 . 

DAMIÃO NORVINO DA S ILVA 
Presidente Câmara de Aparecida 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

R E C I B O D E P R O T O C O L O 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/03/2019 às 08:55:57 foi protocolizado o documento 
sob o N" 18001/19 da subcategoria Licitações , exercício 2019, referente a(o) Câmara Municipal de Aparecida, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Damião Norvino da Silva. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Aparecida 
Número da Licitação: 00001/2019 
Órgão de Publicação: Mural 
Data de Homologação: 01/02/2019 
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Aparecida 
Modalidade: Dispensa (Art. 24 - Lei 8.666/93) 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Valor Estimado: R$ 0,00 
Valor RS 17460,00 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91). 
Objeto: Aquisição parcelada de combustível tipo gasolina comum para abastecimento de veículo oficial da Câmara 
Municipal de Aparecida 
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.460,00 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Juridica (Nome): Rejane Casimiro de Oliveira Mendes 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Juridica (CNPJ): 41.201.161/0001-20 
Proposta 1 - Situação: Vencedora 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento Informado? Autenticação 
[EDF] Termo de Ratificação Sim d31 a6e5183f 17dce4e719b 161 cíbc7bd6 

João Pessoa, 09 de Março de 2019 

Assinado Eletronicamente 
conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e 

pelo Regimento Interno, alterado pela 
RA TC 18/2009 

Sistema de Processo Eletrõnico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 18001/19, Data: 09/03/2019 08:55. Responsável: tramita. 
Impresso por dsilva29 em 09/03/2019 08:56, Validação: 3AC7,1347.C09A.9BD9.DBD7,C08C,B65B.267B. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL C ^ í l T ^ t Ó í ^ l O 
9'O^áUa-«WTt^t^tá. ESTADO DA PARAÍBA 

JOÃO PESSOA 
Av. Epitácio Pessoa, n" 2640 - Tambauzinho - CEP 58.040-000 • João Pessoa - P B - tone. (83) 3243 0377 - Fax (83) 3243-0903 e-maii: procuracaoOjfl a ri baldi.not.br 

Livro n° 0770 
Folha n° 098 

r Traslado de procuração pública que faz R E J A N E CASIMIRO DE 
OLIVEIRA MENDES, na forma abaixo: 

Saibam quantos o presente instrumento de procuração bastante virem, 
que aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito (15.01.2018), da era 
cristã, nesta Cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, República Federativa do 
Brasil, em Cartório, à Av. Presidente Epitácio Pessoa, n.° 2640 - Tambauzinho, perante a 
Tabeliã que esta subscreve, compareceu como Outorgante: R E J A N E CASIMIRO DE 
OLIVEIRA MENDES, cujo nome de Fantasia: "POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA", 
inscrita no CNPJ sob o n.° 41.201.161/0001-20. estabelecida na ROD. BR. 230, KM. 447, n.° 
48, Térreo - Centro, Município de Aparecida/PB, CEP: 58823-000, devidamente 
representada por sua Titular a Sra. R E J A N E CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES, brasileira, 
casada, empresária, com CPF n.° 568.441.074-04, RG. n.° 1304336-SSP/PB, residente e 
domiciliada na Rua Bancário Elias F. Madruga, n.° 4 1 , Ap. 1301 - Altiplano Cabo Branco, 
nesta Capital, reconhecida como a própria pela Tabeliã e consoante documentos 
apresentados e me foi dito pela Titular da Empresa Outorgante que nomeava e constituía 
seu bastante Procurador: JUCÉLIO L O P E S CASIMIRO, brasileiro, casado, gerente, com 
CPF n." 167.028.128-09, RG. n." 2548001-SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Idalízio 
Pedro da Silva, S/N, Município de São Francisco/PB, a quem confere poderes para 
representar a Empresa Outorgante em LICITAÇÕES, TOMADAS DE PREÇOS e 
CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS, PREGÕES ELETRÔNICOS OU PRESENCIAIS , CARTA 
CONVITE; dar lances verbais ou não, apresentar propostas, dar quitação, podendo os 
ditos procuradores, apresentar e assinar contratos; dar e depositar caução inicial e recebê-
los; participar da solenidade de abertura dos envelopes e das propostas; impugnar 
concorrentes, com todos os poderes necessários, apresentar, exibir e retirar documentos, 
fazer e assinar requerimentos, preencher guias, formulários, assinar atas, desistir de 
recursos, interpô-los, receber e dar quitação, apresentar lances verbais, formular e 
apresentar propostas, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 
firmar declarações, compromissos ou acordos, tratando de todos e quaisquer assuntos 
de interesse da Empresa Outorgante para o fim acima especificado, junto as 
Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e em suas Autarquias, e demais 
órgãos que se façam necessário, enfim, tudo o mais assinar, requerer, recorrer e 
praticar, como se fossem ela Titular da Empresa Outorgante. Os dados e os elementos 
relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos e conferidos pela Titular da 
Empresa Outorgante, que por eles se responsabiliza. E de como assim disse, me pediu e fiz 
lavrar o presente instrumento que li, aceitou e assina dispensada a presença das 
testemunhas, de conformidade com o Art. 1° do Provimento n° 03/87, da Corregedoria de 
Justiça do Estado da Paraíba, do que dou fé. Eu, ADRIENE GARIBALDI ELOY SOUZA DE 
PINHO, Tabeliã Pública, a fiz lavrar, subscrevo e assino. João Pessoa, 15 de janeiro de 
2018. (Ass.) R E J A N E CASIMIRO DE OLIVEIRA MENDES. Emolumentos R$ 94,80 + 
FEPJ/MP R$ 18,96 + Farpen R$ 5,14; ISS R$ 4,74; Total R$ 123,60. S E L O DIGITAL: 
AGA08648-HR53. Consultar a Autenticidade deste ato em: <https://selodigital.tipb.ius.br>. 
Está conforme o original, dou fé. Eu.̂ lafeJ^ , Tabeliã Pública, a fiz trasladar, conferi, 
subscrevo e assino. ~^ 

João Pessoa, 15 de janeiro de 2018 

Em testemunho (j^ da Verdade Tabeiião PúblicO; do 9» Offòic 
Adriene Garibaldi Elqy Sou» drPinho ' Tagelll 
P«ula Garibaldi EIoy de Souiã 

T, Brunnâ Garibaldi Elcy Souza de Pinho |ub$tHu(̂  
^ Hermes Coriolano dos Santos Vimm. 


